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ANEXO V DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024 

MINUTA DO CONTRATO  

 

(  x ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

CONTRATO No  ___/___ QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA E A [PESSOA JURÍDICA] ___________, 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

 
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por _____, titular da Secretaria _____, CNPJ no 
49.238.155/0001-50, situada na Av. Luis Viana Filho, 3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, 1º andar, Centro 
Administrativo da Bahia,  Salvador-BA, CEP: 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de 
competência publicado no D.O.E. de ___/___/___, doravante denominado Contratante, e a  ______________ 
[pessoa jurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, sediada na ______________, doravante 
representada pelo Sr(a). ______________, portador da cédula de identidade no ________, emitida por 
______, inscrito(a) no CPF/MF sob o no ____________, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da (x)  Contratação direta (dispensa) n° ____/2024, processo administrativo n° 
093.1729.2024.0002202-28, que se regerá pela Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, pela Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016, Lei Federal nº 
12.873, de 24 de outubro de 2013, Lei Estadual nº 11.046/ 2008, de 20 de maio de 2008, do Decreto Federal 
nº 9.606, de 10 de dezembro de 2018, Decreto Estadual nº 17.951 de 22 de setembro de 2017, Decreto nº 
7.272, de 25 de agosto de 2010, do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020; da Portaria nº 2.462, de 6 
de setembro de 2018, ou normativo que venha a substituí-lo, da Portaria nº 923, de 4 de outubro de 2023, da 
Instrução Normativa nº 1 SEISP/SEDS/MC, de 1º de dezembro de 2020, da Instrução Normativa SESAN nº 09, 
de 03 de março de 2023 e seu anexo único, Modelo da Tecnologia de Acesso à Água n° 01, de 3 de março de 
2023 e seu anexo único, cisterna de placas de 16 mil litros, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços de implementação de 
tecnologias sociais de acesso a água, cisternas de placas de 16 mil litros, visando atender ao consumo 
humano de famílias residentes na zona rural, de Assentamentos de Reforma Agrária, Povos e Comunidades 
Tradicionais (PCTs), em municípios atingidos pela seca ou falta regular de água, na região semiárida do 
Estado da Bahia, para assegurar o direito humano à alimentação e a segurança alimentar e nutricional, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n° 
14.133, de 2021): 

a) Termo de Referência; 
b) Proposta da Contratada; 
c) Ato que autorizou a contratação direta; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

1.3 O modelo específico de tecnologia social de acesso à água a ser implantado, sujeitos à alteração, com 
vistas a proporcionar a adequação da ação à realidade local e garantir a melhor forma de atendimento ao 
interesse público é o previsto na Instrução Normativa nº 9/SESAN/MDS, de 3 de março de 2023 e seu anexo 
único, modelo da Tecnologia de Acesso à Água n° 01. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato, 
observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
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2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
Contratada, previstas neste instrumento (art. 111 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 
(art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
3.2 A indicação do Gestor do Contrato e do(s) Fiscal(is) do(s) Contrato(s) será por Portaria da SEADES. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ _____ (_______), conforme valores abaixo especificados: 
 

LOTE ___ 

ITEM Município Tecnologia Quantitativo Alíquota e base 
de cálculo do 

ISSQN 

Valor 
unitário 

final 

Valor total 

       

 
5.2. O valor unitário final por tecnologia social e por município é o valor de referência disposto na Instrução 

Operacional pertinente considerando-se a diferença entre a alíquota máxima do ISSQN e a alíquota a que se 

submete a contratada e as regras relativas à composição da base de cálculo em cada localidade. 

 

5.3 Anteriormente à celebração deste contrato, a CONTRATANTE verificará a exação em concreto do ISSQN 

em cada municipalidade componentedo(s) lote(s) em questão, afim de determinar seu(s) valor(es) final(is). 

 

5.4 O valor unitário final por tecnologia social e por município, mencionado no item 5.2, deverá ser calculado 

conforme a fórmula apresentada a seguir. 

VUF = {(VUR-DM) x [100% - (5% - AL)]} 

Onde: 

VUF = valor unitário final; 

VUR = valor unitário de referência(constante da instrução operacional pertinente e vigente no momento da 

assinatura deste contrato); 

DM = valor da dedução de materiais decorrente do modo como o fisco municipal classifica a tecnologia social 

na lista anexa da Lei Complementar nº 116/2003; 

AL= alíquota praticada no caso concreto decorrente da legislação municipal ou de imunidade tributária. 

 
5.5 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 
 
5.6 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos devidos 
à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
Reajustamento em sentido estrito  
 
7.1 O(s) valor(es) unitário(s) de referência estabelecido(s) na(s) instrução(ões) operacional(is) pertinente(s) e 
vigente(s) no momento da assinatura deste contrato é(são) fixo(s) e irreajustável(is). 
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro  
 
7.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 

7.2.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, 
em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
 
7.2.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 

7.2.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de 
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1. 
 

7.3. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
7.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser 
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando 
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato 
e seus anexos; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
d) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
e) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 
f) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;  
g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 
definido no subitem 8.1.1; 
h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados 
pela Contratada no prazo definido no subitem 7.9;  
i) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

8.1.1 O Contratante, no prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s) 
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações 
apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

 
8.2 Além das determinações acima descritas, o Contratante deverá atender às seguintes obrigações 
específicas: 
 
a) Designar equipe técnica institucional para o acompanhamento dos serviços contratados; 
b) Supervisionar, acompanhar e avaliar as atividades de execução dos serviços contratados; 
c) Realizar o monitoramento, avaliação e fiscalização da execução do contrato a partir da apresentação, 
pela CONTRATADA, de relatórios extraídos do SIG Cisternas, e também a partir de visitas in loco nas 
localidades beneficiadas; 
d) Analisar e indicar aprovação ou reprovação dos termos de recebimento inseridos no SIG Cisternas, 
pela CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após a referida inserção; 
e) Pagar o preço total devido à CONTRATADA, em conformidade com a CLÁUSULA QUINTA, nos prazos 
e condições estabelecidos no Termo de Referência, após a aprovação dos termos de recebimento inseridos no 
SIG Cisternas; e 
f) Verificar o Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim) da Controladoria 
Geral da União, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (CNCCAIA) do Conselho Nacional de Justiça, a Relação de Inabilitados e Inidôneos (Rii) do 
Tribunal de Contas da União e a regularidade fiscal e trabalhista, no caso de contratos com entidades 
públicas, sempre que este contrato for aditivado com o fim de prorrogar sua vigência. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas: 
 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou 
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei Federaln°14.133, de 2021); 
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço; 
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e 
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato; 
m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 
m) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, 
observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: 

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação; 
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da 
CLT, os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual 
mínimo de 10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada; 
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos 
aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n° 
14.395, de 2021, devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade de seu 
cumprimento. 

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
Federaln° 14.133, de 2021); 
p) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 
s) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do Contrato; 
v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 
w) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação, 
contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI; 
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de 
Referência; 
aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação; 
bb) alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica e 
a equipe técnica mínima exigida no instrumento convocatório, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante; 
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.comprasnet.ba.gov.br/
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contratados. 
 

9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá: 
 

a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato; 
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 
c) Dispor de frota de veículos automotores apropriados para a área rural para atender à demanda dos 
trabalhos; 
d) Dispor de uma equipe técnica de profissionais para acompanhamento e apoio operacional, cujos perfis 
atendam aos requisitos técnicos pertinentes às metas pactuadas, ficando ao seu encargo o planejamento 
estratégico,a mobilização dos beneficiários, a realização das capacitações e o acompanhamento da 
implementação das tecnologias sociais até a finalização de todo processo; 
e)Articular, mobilizar e sensibilizar o público beneficiário, objetivando suas participações nas ações 
específicas da execução do presente contrato; 
f) Apresentar à CONTRATANTE as peças de comunicação produzidas para possíveis ajustes e aprovação 
final; 
g) Seguir rigorosamente a metodologia de implementação da(s) tecnologia(s) contida(s) na(s) 
instrução(ões) operacional(is) pertinente(s), desde a mobilização, seleção e cadastramento dos 
beneficiários até a construção dos componentes físicos a ela(s) associado(s), contemplando também os 
processos de implementação do caráter produtivo e do serviço de acompanhamento familiar para a 
inclusão social e produtiva,quando for esse o caso; 
h) Consultar a CONTRATANTE antes de promover quaisquer alterações na metodologia de 
implementaçãoda(s) tecnologia(s) contida(s) na(s) instrução(ões) operacional(is) pertinente(s); 
i) Responder pela qualidade técnica das tecnologias sociais implementadas, de acordo com as orientações 
técnicas contidasna(s) instrução(ões) operacional(is) pertinente(s), devendo realizar manutenções e 
substituição de acessórios pelo prazo de 2 (dois) anos após a aprovação do termo de recebimento da 
tecnologia social, pela CONTRATANTE; 
j) Cadastrar as informações relacionadas a todas as etapas de execução previstas na(s) instrução(ões) 
operacional(is), em consonância com o estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste contrato e 
com orientações específicas fornecidas pela SEADES; 
k) Inserir, no SIGCisternas, os termos de recebimento das tecnologias sociais em até 30 (trinta) dias 
corridos após sua assinatura pelo beneficiário; 
l) Cumprir as metas quadrimestrais estabelecidas no cronograma constante do Anexo I deste contrato; 
m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relativamente à execução 
do contrato; 
n) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
contrato, para fins de monitoramento, fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 
o) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, inclusiveos 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste contrato, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 
presente instrumento; e 
p) Permitir à CONTRATANTE livre acesso a todas as etapas do processo de implementação das tecnologias 
sociais quando essa realizar diligências e fiscalizações. 
 
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro profissional 
para o exercício da atividade. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, 
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de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei Federal n° 
14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 
 
11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue: 
 

11.3.1 Multa compensatória: 
 

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória 
no percentual de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
 

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 
aplicada multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento) incidente sobre o saldo do 
contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já 
realizado. 
 
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no 
percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da 
estimativa arbitrada do seu custo. 
 
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, 
ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 1% 
(um por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o 
caso, da estimativa da contratação. 
 
11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de natureza 
instrumental, secundária ou meramente formal.  
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a 
execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, 
sujeitando-se às cominações legais respectivas. 
 

11.3.2 Multa moratória: 
 
a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no 
percentual de 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou 
da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por 
cento). 

 
b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de 
garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 2% (dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor global do contrato. 
 
11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar 
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser 
recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções previstas em lei. 
 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 20 de 
abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federa nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 
159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023). 
 
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial. 
 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada. 
 
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 
da Lei n° 14.634, de 2023). 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disciplinado no 
Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023). 
 
11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, com 
a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina 
constante do Regulamento do Estado da Bahia. 
 

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do 
valor correspondente à estimativa da sanção de multa. 
 
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá 
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da Contratada, ficará ela 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 
 
12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I,e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021); 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a extinção 
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
 

12.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
 

12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula Sétima deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

39.101.0002 08 511 403 7148 

Região/ 

planejamento 

Natureza da 

despesa 
Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário 

9900 3.3.90.39.000 

4.4.90.39.000 

1.761.0.128.000000.00.00.00 estadual 

 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
(art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
14.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser solicitadas, com a devida justificativa, à CONTRATANTE, 
que as submeterá a SEADES para aprovação. 
 
14.5 Todas as alterações propostas durante a execução do contrato demandam a concordância da SEADES. 
 
14.6 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 
16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por 
meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro 
de 2014. 
 

16.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, 
conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 
 
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – VEDAÇÕES 
 
19.1 É vedado à CONTRATADA: 

1. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previsto sem lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
 
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não 
puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 
Representante legal do Contratante 
_________________________ 
Representante legal da Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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